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PORTARIA Nº 098/2019 

 

Nomeia Conselheiros do IPPA e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Palhoça, em conjunto com o Presidente do IPPA, no uso de 

suas atribuições,  

Resolvem: 

 

Art. 1° - Nomear Alécio da Silva e Hewerton Pereira dos Santos, eleitos através do processo 

eleitoral IPPA/2019, Alberto Prim, indicado pelo chefe do poder executivo municipal, para 

comporem o Conselho Fiscal do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 

Município de Palhoça – SC (mandato 10.09.2019 à 10.09.2021). Ficam como suplentes: Ana 

Cristina Faber (1º suplente Conselheiro eleito), Adilson Pires (2º suplente Conselheiro eleito) 

e Adenir Atanilho Wagner (1º suplente Conselheiro indicado). 

 

Art. 2º - Nomear Flávio Schmidt e Jucilda Santos, eleitos através do processo eleitoral 

IPPA/2019, Maria da Conceição Cruz e Thiago Espíndola indicados pelo chefe do poder 

executivo municipal, para comporem o Conselho Administrativo do Instituto de Previdência 

Social dos Servidores Públicos do Município de Palhoça – (mandato 10.09.2019 à 10.09.2021). 

Ficam como suplentes Rosilaine da Rosa Hugen (1º suplente Conselheiro eleito), Thiago 

Pedro da Rosa (2º suplente Conselheiro eleito), Andréia Lourdes Machado (1º suplente 

Conselheiro indicado) e Eduardo Luis Broering (2º suplente Conselheiro indicado). 

 

 

Palhoça, 05 de setembro de 2019. 
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